
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que seja realizado 10 metros de 

calçamento, entre o Banestes e a antiga farmácia 

popular com galeria de escoamento de água pluvial, 

Cento - Anchieta ES. 

 

O Vereador Rodrigo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a Secretaria 

Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos o Sr. Robson Lorencini Ceccon que seja 

realizado 10 metros de calçamento, entre o Banestes e a antiga farmácia popular com 

galeria de escoamento de água pluvial, Cento - Anchieta ES. 

 

A presente indicação tem como objetivo melhorar a infraestrutura urbana e garantir o 

adequado escoamento das águas pluviais no local, evitando alagamentos, erosões e 

transtornos para pedestres e comerciantes que circulam pela área central do município. O 

calçamento aliado à galeria de drenagem contribuirá para maior segurança, mobilidade e 

organização do espaço público. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Semedo 

VEREADOR 
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